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LEI NO 1 188, DB 13 DB AGÔSTO DE 1 965.-

Autoriza aquisição de carreta e abre 
crédito especial.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
PaÇo saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lg - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a adqu.1, 

rir, através do Departamento de Estradas de Rodagem,uma 
carreta de madeira, rebocável, com 4 {quatro) rodas pne� 

,. maticas. 
§ - Único - A carreta referida neste artigo, destinar-se-á ao Serviço 

de Limpeza Pública Municipal. 
Artigo 21 - Fica aberto, no· Departamento de Contabilidade, um crédi

to especial de {ti 300.000 (trezentos mil cruzeiros) des
tinado ao pagamento da carreta a que se refere e artigo 
lG desta lei. 

Artigo 3; - O valor do c rédito ora aberto correrá por conta do exces
so de arrecadação previsto para o corrente exerc!cio. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev� 
gadas as disposições em contrário. 

PReteitura Municipal de agÔsto de 1 965 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 
13 de agÔsto de 1 965 . 
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